
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/06/2025 | Edição: 107 | Seção: 1 | Página: 1

Órgão: Presidência da República/Casa Civil da Presidência da República/Secretaria de Articulação e Monitoramento

COMITÊ DO RIO DOCE

RESOLUÇÃO CRD Nº 3, DE 5 DE JUNHO DE 2025

Aprova modelos para repasse e execução de recursos do

Fundo Rio Doce.

A PRESIDENTA DO COMITÊ DO RIO DOCE, no exercício da atribuição outorgada pelo art. 26, III e

X, do Decreto 12.412, de 18 de março de 2025, e considerando o que foi deliberado e aprovado na reunião

extraordinária do CRD realizada em 5 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Aprovar os seguintes modelos para repasse e execução de recursos do Fundo Rio Doce,

conforme Capítulo IV do Estatuto do FRD, na forma do Anexo desta Resolução:

I - Ficha do Projeto de Intervenção;

II - Anexo Cronograma de Desembolso Anual - Ficha de Intervenção;

III - Plano Anual de Aplicação de Recursos - PAAR;

IV - Ordem de Pagamento Ministério; e

V - Ordem de Pagamento Entidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JULIA ALVES MARINHO RODRIGUES

ANEXO I

Ficha do projeto de intervenção

Projeto de intervenção XXX nº / 20XX do Anexo X

Versão 1.0 - Atualizada em: junho/2025

Número do projeto de intervenção

Ano do projeto de intervenção

Nome do Subcomitê

Data prevista para a reunião do Subcomitê

Nome do projeto de intervenção

Fonte de recursos

Ministério responsável

Valor total do projeto de intervenção (em reais)

Estimativa de pessoas impactadas

Contato do Ponto Focal [Inserir Nome_Telefone_E-mail do Ponto Focal]

Ministérios Envolvidos e Pontos Focais

Quantidade de Ministério(s) Envolvido(s): [Insira o número de Ministério(s) Envolvido(s)]

Selecione os Ministérios(s) Envolvido(s):

[inserir nome do ministério envolvido 01] Nome, telefone e e-mail do ponto focal

[inserir nome do ministério envolvido 02] Nome, telefone e e-mail do ponto focal

Atuação Territorial

Estado(s): [Insira o(s) Estado(s)]

Quantidade de Município(s): [Insira a quantidade de municípios]

Selecione o(s) Município(s):
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[inserir nome do Município 01] [inserir nome do Município 02]

[inserir nome do Município 03] [inserir nome do Município 04]

Subtema de Atuação e Valor

[inserir subtema de atuação] - Inserir Valor

[inserir subtema de atuação] - Inserir Valor

Valor Total Estimado R$ -

Cronograma de Desembolso Financeiro

2025 - Inserir Valor

2026 - Inserir Valor

2027 - Inserir Valor

2028 - Inserir Valor

2029-2045 - Inserir Valor

Valor Total Estimado R$ -

Previsão de orçamento por rubrica (Detalhar em documento anexo)

Consultoria, assis. téc. e prest. serv. - Inserir Valor

Obras Civis e Instalações - Inserir Valor

Máquinas, equipamentos e outros bens - Inserir Valor

Insumos - Inserir Valor

Viagens - Inserir Valor

Serviços logísticos - Inserir Valor

Gestão, serv. de apoio e despesas adm. - Inserir Valor

Repasse a outro ente - Inserir Valor

Outros - Inserir Valor

Valor Total Estimado R$ -

Entidade Executora

Entidade executora já escolhida?

Metodologia de contratação (convênio,

licitação, etc..)
[Preencher caso não tenha sido escolhida]

Perfil do que se busca na entidade [Preencher caso não tenha sido escolhida]

CNPJ (somente dígitos) [Preencher caso tenha sido escolhida]

Nome [Preencher caso tenha sido escolhida]

A entidade possui regularidade legal? [Preencher caso tenha sido escolhida]

A entidade possui capacidade técnica? [Preencher caso tenha sido escolhida]

A entidade possui capacidade operacional? [Preencher caso tenha sido escolhida]

A entidade possui capacidade financeira? [Preencher caso tenha sido escolhida]

Justificativa para definição da Entidade

Executora
[Preencher caso tenha sido escolhida]

Breve histórico de execução de serviços

semelhantes
[Preencher caso tenha sido escolhida]

Descrição do projeto

Objetivos do projeto de intervenção
[Descrever quais os objetivos gerais do projeto de

intervenção ]

Escopo

[Informar as ações a serem desenvolvidas]

[Descrever como as ações serão implementadas]

[Informar o papel dos atores/ministérios envolvidos na

iniciativa]

[Caso pertinente, informar as comunidades beneficiadas

na ação]

Justificativas

[Informar as principais motivações para realização da

iniciativa]

[Apresentar dados quantitativos que corroborem a

justificativa]

Público Alvo [Descrever o público alvo]
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Resultados Esperados

Indicadores

Indicadores [Relacionar os indicadores e as metas da iniciativa]

Descrição dos resultados esperados
[Apresentar os resultados e benefícios esperados pela

iniciativa]

Documentos anexos a ficha do projeto de intervenção

Anexo 01 - "Cronograma de Desembolso Anual - Ficha de Intervenção"

(Listar outros anexos, caso aplicável)

Espaço para registro de observações e demais aspectos considerados relevantes

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

[Inserir assinatura digital do representante do Ministério solicitante].

Em caso de dúvidas de preenchimento, enviar e-mail para

<SUPORTE_ARD_GEINFO@BNDES.GOV.BR>.

ANEXO II

Anexo Cronograma de Desembolso Anual - Ficha de Intervenção Projeto de intervenção XXX

nº / 20XX do Anexo X

Versão 1.0 - Atualizada em: junho/2025

Número do projeto de

intervenção

A no do projeto de

intervenção

Nome do projeto de

intervenção

F onte de recursos

M inistério responsável

Recur so solicitado (valor

total, em reais)

Esti mativa de pessoas

impactadas

C ontato do Ponto Focal

Ano

Sub tema 2025 2026 2027 2028 2029-2045 Total

Total R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00

[Insira o subtema de atuação]
[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

[Insira um

valor]

R$

0,00
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Ordem de Pagamento do Projeto de intervenção

( ) Atestamos que o Projeto de Intervenção acima indicado está em plena conformidade com: (i)

o Acordo Judicial; (ii) o Decreto n. 12.412 de 2025, notadamente o art 21; (iii) o Estatuto do Fundo Rio Doce;

(iv) o Regimento Interno do Comitê do Rio Doce; e (v) com os demais atos normativos aplicáveis

( ) Declaramos que o Ministério responsável pelo Projeto de Intervenção garantirá a

implementação e cumprimento de programas de integridade, nos moldes previstos na legislação

pertinente, assegurando o cumprimento das normas aplicáveis à prevenção de práticas de lavagem de

dinheiro e de financiamento de práticas terroristas.

( ) Declaramos, ainda, que o Projeto de Intervenção foi devidamente aprovado pelo Comitê do

Rio Doce e que não há qualquer impedimento para a liberação de recursos até a data desta solicitação.

( ) Encaminhamos em anexo o documento que comprova que o signatário tem poderes para

firmar a ordem de pagamento e a guia de pagamento (GRU) preenchida.
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Autorizo a liberação do recurso,

[Inserir assinatura digital do representante do Ministério solicitante].

Ordem de Pagamento do Projeto de intervenção

( ) Atestamos que o instrumento jurídico que formaliza o Projeto de Intervenção acima indicado

está em plena conformidade com: (i) o Acordo Judicial, especialmente quanto ao disposto na Cláusula 19,

Parágrafo Quarto; (ii) o Decreto n. 12.412 de 2025; (iii) o Estatuto do Fundo Rio Doce; (iv) o Regimento

Interno do Comitê do Rio Doce; e (v) com os demais atos normativos aplicáveis
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( ) Declaramos que o Ministério responsável pela formalização do Instrumento Jurídico e

acompanhamento do Projeto de Intervenção garantirá a implementação e cumprimento de programas de

integridade, nos moldes previstos na legislação pertinente, assegurando o cumprimento das normas

aplicáveis à prevenção de práticas de lavagem de dinheiro e de financiamento de práticas terroristas.

( ) Declaramos que o Projeto de Intervenção foi devidamente aprovado pelo Comitê do Rio

Doce, e que verificamos a regularidade jurídica e a capacidade técnica e operacional da entidade

executora, que cumpriu integralmente todas as condições e obrigações previstas no Instrumento Jurídico.

( ) Declaramos, ainda, que não há qualquer impedimento para a liberação de recursos até a data

desta solicitação e que, durante o processo de contratação da entidade executora, foi comprovada a

economicidade das propostas apresentadas, assegurando a otimização dos recursos financeiros alocados.

( ) Encaminhamos em anexo o documento que comprova que o signatário tem poderes para

firmar a ordem de pagamento e a guia

de pagamento (GRU) preenchida, caso aplicável.

Autorizo a liberação do recurso,

[Inserir assinatura digital do representante do Ministério solicitante].

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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